
A fUNÇÃOSOCIALDA EMPRESANO ESTADODE DIREITOr:~)

RUBENSREQUIÃO(**)

1. Delimita'çáo do tema. Honrou-nos a Ordem dos Advogados
do Brasil cem o convite para participar de sua VII Conferência Na-
cional, a instalar.:se na cidade de Curitiba, em data de 7 de maio dest'e
ano de 1978. Foi-nos proposto o tema "A Função Social da Empresa
no Estado de Direitoll, que é objeto desta dissert'ação.

Entendendo que o IIEstado de Direito", signo sob o qual se rea-
lizará a VII ConferêncIa Nacional da Ordem dos Advogados do Brasil,
constitui o conjunto de regras que propiciam a liberdade e disciplinam
a vida dos cidadãos, no regime democrático, sentimos desde logo a

amplidão do t,ama e as dificuldades doutrinárias que nos assoberba-
riam num trabalho dessa natureza. Com efeito, a própria tese central
- a empresa - está inçada de perplexidades e incompreensões, em
virtude de sua notória indefinição jurídica.

Foi necessário, em conseqüência, que delimitássemos noss'a con-
tribuição, nefocando o assunto sob as luzes do Direito Comercial,
matéria de nossa predileção profissional e universitári'a. Mas, mesmo
assim, o tema "empresa e o e5tado de direito" impclrtaria numa aná-
lise profunda, de amplo espectro teórico e ideológico, dificilmente
abordável com suficiência em estudo desta natureza.

A empresa, com efeito, rem sido a cefaléia dos comercialistas,
que desejariam defini-Ia em termos jurídicos, 0'5 quais foram, afinal,
r,eduzidos à servidão dos conceitos econômicos. Mesmo assim, o con-
ceito econômico de empresa foi modernizado, sob o fluxo! das idéias
jurídico-sociais, a partir do início deste século.

O estado de direito que a modelou, lenta e progressivamente, se
constitui numa das mais nobr'es 'expressões da civilização. moderna,
com a elevação das classes trabalhadoras à condição humana. E, as-
sim, desde então, tem sido continuada mente. O Direito trabalhista,
o Direito previdenciário, ao lado do Direito .comrecial, modelam o-------
(*) Tese apresentada à VII Conferência Nacional da Ordem dos Advogados do Brasil.
(**j Professor de Direito Comercial na Faculdade de Direito da U.F.Pr.
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estado de direito da emprê.sa moderna. A evolução, contudo, pros-
segue, incess.antemente, além das prerrogativas já concedidas, inclu-
sive espontaneamente pelo próprio htado.

Toda essa evolução, e seus problemas, estão implícitos no sim~
pies enunciado do tema /IA função social da empresa no e'stado de
direito". Seria intidir em lugar comum repri~ar o que já é conhecido,
de hobejo, através da cultura jurídica dos colegas que estarão pre-
sentes à VII Conferência Nacional.

Por isso preferimos focalizar, neste trabalho, um episÓdio apenas
da empresa comercial moderna, que se integra nas aspirações do
estado de direito em outros países. O regime democrático da empre-
sa se ressente, em nosso país, de uma emissão ignominiosa: a falta
de participação dos trabalhadores na administração das empresas que
integram, já que a participação nos lucros tornou-se um impasse
constitucional...

Valemo-nos, portanto, desta oportunidade qu'e nos cferece a
Ordem dos Advogados do Brasil para analisar o tema proposto, deli-
mitando-o, porém, ao princípio da co-ge'stão da empresa. Em outras
nações vem ele sendo tratado objetivamente, como ocorreu na Alema-
nha e na Suécia, que já o integraram em seus estados de direito.

Assim agindo, propondo o debate nesses term<>s, não desmere-
cemos a tese sobre a função social da 'empresaj ao contrário, nele
mais profundamente nos integramos, pois a co-ge.stão constitui um
dos mais palpitantes aspectc'5 do sentido social da empresa, e do
aperfeiçoa.mento do estado de direito.

2. O conceito de empresa. Ao abordar o tema devemos consi-
derar, inicialmente, as conheddas perplexidades que dominam o espí-

. rito dos juristas, que não puderam ainda deslindar o mistério.da natu-
reza jurídica da empresa, conformando-se apenas a se ocuparem do
empresário.

A Economia assumiu o domínio dos estudos da teoria da em-

presa, a ponto de os juristas, sobretudo os comercialistas, adotarem
o conceito econômico, sobre o qual passaram a trabalhar.

Apreciando o conceito econômico de empresa, o Professor Giu-
seppe Ferri observa que a produçãci de bens e serviços para o mer-
cado não é conseqüência de atividade acidentai ou improvisada, mas
sim de atividade especializada e profissional, que se explica através 'i~

de organismos econômicos permanentes nelas predispostos. Estes or- ~ ~.S

ganismos econômicos, que se concretizam na organização dos 'fatores ,..
de produção e que se propõem à satisfação das necessidades humanas,
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8, mais francamente, das exigências do mercado gera!, tomam na, ter-
minologia econômica o nome de empresa. Assim, podemos conceber
que a empresa, no sentido econômico, é, em síntese, a organização
dos fatores da produção.

A economia, como observava em conferência realizada em 1962
o Prof. Joaquim Garrigues, no Instituto de Estudos Políticos de Ma-
drid, suscita constantemente problemas ao Direito. "Diríamos, dizia
ele, empregando a linguagem de Toynbee, que a Economia fcrmula
ao Direito o repto da empresa. E nós nos perguntamos: como tem
respondido o Direito ao repto da empresa? Pois bem, eu tenho que
confes'sar que o Direito tem respondido de maneira pobre, insuficiente
e vacilante".

E apreciando eis esforços dos juristasl o grande professor madri-
Isno comentava: 1/0 jurista se empenhal ao ponto de encaixar a em-
presa dentro dos conceitos jurídicos clássicos, e surgem assim as
construções da empresa como patrimÔnio separadol como universali-
dade de coisasl como universalidade de direito. Não se dão conta eles
de que estas construções estão confundindo duas coisas distintasl a
saber: a empresa e o patrimônio da empresa. Porque uma cousa é a
empresa e a outra coisa distinta são os edifícios nos quais se assen-
tam a empresal as máquinas que nela funcionaml as mercadorias que
se compram ou se vendem nessa empresa. Todas essas coisas podem
desaparecer em um incêndiol e, sem embargol a empresa subsiste; e,
ao inversol podem subsistir essas coisas materiais e a empresa pode
haver desapareddo. E isso pela simples razão de que estas constru-
ções jurídicas passam por alto o e!emento essencial da empresal a sa-
ber: o elemento da criação espiritual dc' empresário. A empresa é uma
obra de artel é um produto mais espiritual e agudo trabalho intelec-
tuail1/.

Num sentido mais objetivo e concretol os Professores Hamel e

Lagardel na Françal estudando o fenômeno da empresa comerciall
reccmendam que o jurista deve ir mais longe no exame jurídico do
que ela constituil não se contentando com uma simples descriçãol
devendo ass'im aplicar-se a um duplo trabalho: o de analisar os ele-

mentos constitutiv05 da empresa e o de examinar as regras quel em
seu interiorl presidem as relações recíprocas desses elementos; de
outra partel considerando. a empresa na síntese de seus elementos
constitutivosl deve verificar a natureza jurídica desse sistema para
pesquisar como ela pode ser ligadal eventualmentel por direitos reais
ou por relações de obrigaçãol aos elementos do mundo exterior ou

a peslsoasda vida jurídica. Se a empresa é O' átomo da atividade
econômica - prosseguem os professores parisienses - a missão pri-
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meira do jurista é avaliar os elementos desse átomo para ver como
eles reagem, e devem reagir, uns sobre os outrosi é necessário, em
seguida, procurarccmo esse átomo se comporta e deve comportar-se
nas relações com o mundo exterior, coisas e pessoas.

Identificou Cesare Vivante, de há muito, o conceito jurídico com
o conceito econômico. Não é desdc'uro, como tivemos oportunidade
de sustentar, que o Direito adote conceitos fundamentais 'antes pros-
pectadose formulados, pela Economia. É o caso vertente.

Vivante, com efeitol, nos princípios deste século, escreveu que a
empresa é um organismo econômico que sob o seu próprio risco
recolhe e põe em atuação sistematicamente os elementos necessários
para obter um produto destinado à troca. A combinaçãol dos fatores
- natureza, capital e trabalho - que associados produzem resultados
impossíveis de conseguir se fossem fracionados, e o risco, que o em-
presário assume ao produzir uma nova riqueza, são os requisitos
indispensáveis a todas as empresas.

3 . O empresário. Destacamos da ,antiga concepção de Vivante
os dois elementos - organização e risco - a que Ferri modernamente
denomina de iniciativa e risco" para conceituar o empresário. A ini-
ciaitva do empresário coincide, evidentemente, com a idéia de orga-
nização, pois é devido a sua atividade ou iniciativa que consegue
compor a organização dos fatores da produção.

Não podendo formula,r um autênticocCinceito de empres'a em
sentido jurídico, valendo-se, pois, do conceito econômico, os comer-
cialistas desbordaram o tema para a análise do conceito de empresá-
rio. Foi-o Código Civil italiano, de 1942, que procurou, pensando
na empresa, definir legafmente o empresário como a pessoa que
exerce profissionalm,ente atividadeeconômka organizada para a pro-
dução ou a circulação de bens ou de serviços.

Deduzindo, os elementos, essa definição, alguns comercia listas
concluiram que a empresa, no senso jurídico, seria então uma ativi-
dade. E assim, na verdade, a temos considerado.

Desfazendo uma série de equívocos que embaraçam os concei-
tos dominantes, Brunetti chegou ao ponto de afirmar que, como ati-
vidade produtiva, a empresa seria uma abstração. Cumpre-nos, dizia
ele, com efeito, desfazer uma série de equívocos e preconceitos que
perturbam a exata compreensão do fenômeno econômico e jurídico,
que é a empresa. A figuração que o leigo faz de empresa é no sentido
de sua materiaiização. Daí a confusão entre empresa e estabelecimen..;)
to comercial (azienda),e, no mesmosentido, entre empresa;e socie~;
dade. É comum o empresário se referir ao s,eu estabelecimento 00";

fi

n

il

c
c

~
jl
S
/,

l
r

s
s

\

t



RUBENS REQUIÁO 267

mercial ou a sua sociedade mercantil da qual é titular ou sócio proe-
rnínente, corno "a minha empresa". E, no entanto, os conceitos são
inconfundíveis, como todos sabem.

~ preciso, então, compreender que a .empresa, entidade jurídica,
diz Brunetti, é 'un'astrazione". A muitos tal afirmativa parecerá absur-
da e incompreensível. I-\quele condicionamento de que falamos, que

projeta a empresa como entidade material e visível, levcu aquele
jurista a confessar a sua abstratividade, observando que lia empresa",
se do lado político-econômico é uma realidade, do lado jurídico é
"un'a5-trazione", porque, "reconhecendo-se come- organização do tra-
balho formada das pes-soas e dos bens componentes da azienda, a
relação entre a pessoa e os meios de exercício, não podem conduzir
s,enão a uma entidade abstrata, devendol-se, na verdade, ligar ,a pes-
soa do titular, isto é, ao empresáriofl.

A essa impressão chegou, também, o jurista brasileiro Prof.
Waldemar Ferreira, dizendo que a empresa IInão é do mar, nem da
terra. Parece-nos que é do ar, por isso volátil, indeciso, c'ra claro, ora
escuro como nuvem". Em tese apresentada no IV Congresso Jurídico
Nacional, chegou a comparar a empresa .ao personagem romântico de
Rebeca, de quem todos falam, mas ninguém chegou a ver e a conhe-
cer. . .

4. O emp-resário e o comercianfe. O Direito moderno, portanto,
teve que se servir do conceito de empresário para enfrentar o uni-
verso de problemas com os quais se envolvia. E um deles foi o de
identificara nOiva figura do empresário.

Mui10s autores, na verdade, não distinguem o empresário co-
mercial da antiga figura do 'comerciante. O Prof. da Universidade de
Florença, Giuseppe Valeri, ensina que praticamente a figura genérica
do empresário comercial coincide hoje com 'aquela do comerciante,
conhecido do velho direito. Na França, por outro lado, ensaiou-se,
há tempos, a substituição do conceito de comerciante pelo de chefe
de empresa, coletiva ou individual, com finalidade lucrativa. Maio
grou, porém, a tentativa, revelando-se a aversão de inúmeros juristas
pela nova figura, tendo o Pro.f. JuIliot de Ia Morandiére expressado
que "0 nosso arsenal jurídico é suficientemente complexo para se lhe
ajustara-inda uma nova categoria".

Atualmente não se tem mais dúvida de que empresário comer-
cial é expressão moderna que substituiu a expressão comerciante.
E essa evolução diz respeitol às modernas concepções sociais do Di-
reito. As expressões são sinônimas. Em nosso "Curso de Direito Co-
mercial" (Saraiva Editora - 8.a edição, São Paulo), ao -analisarmos
esse pormenor, escreviamo3que é preciso compreender que a figura
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do comerciante se impregnou de um profundo ressaibo exdusiv,ista,
egocêntrico, resultante do individualismo que marcou historicamente
o Direito comercial, cujas regras eram expressão dos interesses do
s,istema capitalista de produção. Mas hoje o conceito social de em~
presa, como exercício de uma atividade organizada, destinada à pro-
dução ou circulação de bens ou de serviçosl na qual se refletem
expressivos interessescoletivosI faz com que o empr'es,áriocomercIal
não seja mais o empreendedor egoista, divorciado daqueles interesses
gerais, mas um produtcr impulsionado pela persecução do lucrol é
verdade, mas consciente de que constitui uma peça importante no
mecanismo da sociedade humana. Não é ele, enfim, um homem
isolado, divorciado dos anseios gerais da coletividade a que serve.
Nesse sentido, mais ideológico do que científico> ou jurídicol é que
se deve distinguir o empr~sário moderno do come,rciante antigo.
Aliás, o jurista francês LYon Caen havia sutilmente percebido esse
problema, deduzindo~ da noção de empresal na qual vislumbrou
lIuma mistificação> inconscientel ou consciente, que tende a atenuar a
acuidade das lutas sociais, e a fazer esquecer aos assalariados seus
verdadeiros interesses...U

Não chegariamos ao ponto de identificar a substituição do con-

ceito de comerciante pela do empresário como uma impostura da
burguesia sobre O>proletariado; pois os conceitos de empresa e em-
presário possuem, hoje, uma larga difusão política, ideo1ógica e cien-
tífica, a~ém da econômica e jurídical que domina vasto campo da
Ética, da SocioJogia, da Política, da Economia e do Direito.

5. A dissociação entre '€'mpresário e empresa. A verdade é que
uma parcela expressiva dos juristas adotou o conceito econômico de
empresa. Entre eles, além do clásico Cesare Vivante, temos o moder-

no Túlio Ascarelli. Conhecemos ainda Asquini e Ferri, na Itáliaj Geor-
ges Ripert e Hamel - Lagard, para citar os maiores da Françaj na
Espanhal Joaquim Garrigues e Broseta Pont, todos eles aceitando o

conceito econômico e ressaltam a posição do Direito perante ele.
Poderiamos citar muitos outrcs.

Mas os conceitos a respeito continuam a evoluir. Recentemente
novos horizontes se abriram, para assegurar o sentido social da em-
presa em face do empresário.

Há mais de dez anos c' laureado jurista francês Michel Dispax,

em obra premiada pelo Ministério de Educação na França, apresentou
a excelente monografia uL'Entrepise et le Droitll. Nela o autor adotou,

com ênfasel o conceito econômico de empresal pois é ela tedo o orga-:'

nismo que se propõe essendalmente a produzir para o mercado cer~

tos bens ou serviços, e que independe financeiramente de qualqueJ:
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outro. A tendêncial revela o moderno autorl é a de dissociar a noção
de empresário da noção de empresa, fonte de incertezas que cercam
a noção jurídica da empresa. Ele próprio observa quel "de mais a
maisl com efeito, o direito considera a empresa como uma entidade
autônoma, distinta da pessoa do empresário, e, em certos casos, até
mesmo opõe o interesse deste ao interesse daquela".

A doutrina francesa, atualmente, se inc!ina para o ponto mais
alto das construções iurídico-e:onÔm:cas da empresa, de forma a pre~

pugnar pela sua personificação.

Na verdade, a tese da personificação da empresa, ladeando a
figura do empresário, tende a se afirmar celeremente. Com efeitol
esse movimento se tem acentuado, concretamentel na Françal a partir
do instituto da falênda, com o- propósito de preservá-Ia, precisamente
em vista de sua evidente função social. A partir das lições do Prof.
Roger Houin, sustentou-se a necessidade deI no Direito positivo, dis-
sociar a empresa do empresário,. partindo da tese que era preciso a
preservação daquela, em face da incompetência ou improbidade des- !

te.

Em comunicação feita à "Inspection des Finances"l do Ministério
das Finanças da França, em 1964, intitulada IPermanence de I/entre-
prise a travers da Faillite", analisava aquele jurista a necessidade de
reformar o instituto da fa!ência para melhor atenderem-se às funções
sociais da empresa. E sustentava: "É necessário dizer quel no atual
estado da legislação francesal a declaração de falência de uma grande
empresa leva fatalmente ao desaparecimento, à dispersão, eu de-
semprego de seu pessoal e à desintegração dos elementos do ativo.
Sob o prtexto de sancionar as faltas dos dirigentes, o legislador con-
dena a empresal isto é, os assalariados, os associados e mesmo os
credores, porque estes não gozam geralmente de uma liquidação que
decorre das más condições e permite favorecer os credores privilegia-
dos, os melhores colocados e os mais gu!osc's, isto é, o Tesouro e a
Previdência Social" E, concluindo: liA vida econômica tem imperativos
e interesses que o direito não deve desconhecer. A continuidade e a
permanência das empresas são um dos imperativos, pelas razões de
interesse social tanto quanto econômico. Eles deverão poder ser as-
seguradas pelo Direito de falência todas as vezes que isto parecer
útil. Fazendo-se assiml contribuir-se-ia para fazer melhor aparecer a
empresal na vida jurídica/l. (Aspeds ét:onomiques de Ia faillite et du
reglement iudiciaire", Biblioteque de Droit Comme'rcial, pág. 135).

6. A reforma da empresa e reforma da gestão. Discute-seI
atualmente, no Direito comerciall a reforma da empresa comercial,
como uma nova etapa da evolução de seu estado de direito. Sem
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dúvida a introdução do conceito de empresa no Direito moderno mo- '
dificou profundamente a estrutura do sistema capitalista clássico.
O poder absoluto que o comerciante ou chefe da indústria detinha ~

foi sendo progressivamente podado, pelas novas concepçõe-s sociais,
sob o impulso progressista da luta de classes. Transigiu o capitalismo
concedendo poderes à classe proletária com o advento das idéias
sociais e da concepção ampla da empresa.

Não se concebe mais a empresa como propriedade individual
e absoluta do empresário, mas sim como uma comunidade de traba-
lho e de capital. Surgiram as leis de proteção ao traba!ho e à higiene; .~

as obrigações sociais dos empresários impuseram 01seguro e a pre-
vidência social. O empresário continua a sofrer os riscos, mas detém"
em contraposição os rendimentos. t o responsável, por fim, pela
sorte da empresa.

A nova etapa que atuaimente se desenvoilve e começa a surgir
com força doutrinária, abala a posição do empresário, como detentor
do capital, para levá-Io a conceder a participação nos resultados e,
também, na gestão da própria empresa. Como esclarece Garrigues,
pretende-se um estudoi sério sobre a empresa. Como esclare'ce Garri-
gues, pretende-se um estudo sério sobre a empresa, o que não quer
dizer que se pretenda a publicação imediata de uma lei sobre ela.
Como comenta ele /110demás serán supues,fos economicos e sodolé-
gicos para Ia reforma de Ia empresa que, en esencia, se traducen en
recomendaciones ai empresário para que reforme su mentalidad, a fin
de que Ia empresa produzca màs y 105obreros estén màs contentes".
(IIAcotaciones de un Jurista sobre Reforma de Ia Empresa", artigo pu-
blicado no diário de Madrid 'Y", 1969).

Mas intensa confusão se estabelece entre setores do pensamento
europeu scbrea concepção da reforma da empresa coma reforma
estrutural da sociedade anônima. Comp;-eende-se essa confusão devi-
do ao fato de a sociedade anÔnima ser a estrutura jurídica mais
adequada e ponderada da empresa. Mas a distinção dos propósitos
são evidentes, a não ser que a nova sociedade anônima regule os
obietivo~ mais profundos da reforma da empresa, como a participa-
ção nos res'ultados por parte dos trabalhadores e os acolha nos
órgãos de administração, como participantes da gestão. Daí GarrigueS
ter deixado claro, em termos de mentalidade atual, que, /lpor isso,
será preciso separar os dois problemas: o da reforma da sociedade
anônima e o da reforma da empresa".

Em nosso país, saímos de uma profunda reforma, eminentemente '"~"

capitalista, da sociedade anônima. O que se pretende, nos dias atuaisj;'i
não é só isso: é a reforma da empresa, sobretudo sob o ponto de vist~j
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da participação dos empregadc;s na sua gestão. Esse movimento/ que
se desenvolve nos dias atuais, está cnl franco progresso em diversos

países europeus. Merece, portanto, uma análise mais detida de sua
eclosão.

7. Participação dos empre,sados na ge!i,tio da empresa. A par-
tidpação dos empregados na administração da empresa é denomina-
da/ nos países latinos, de cOEgesião, e, na Alemanha, de CiO-decisão
(Mitdistimmung}. Surgiu, mais intensamente, em termos de legislação,
após a segunda conflagração mundial, no período de reconstrução,
acentuando-se mais vivamente na Alemanha.

o Chanceler Wiily Brandt, por <xasião de sua posse no Parla-
mento Alemão (Bundestag), abordou o problema na declaração de
que lia cogestão, participação nos vários setores da nossa sociedade,
constituirá uma força dinâmica nos anos vindouros. A perfeita demo-
cracia não podemos realizá-Ia. Mas queremos uma sociedade que
garanta mais liberdade e que exija mais participação e responsabili-
dadell (citado por Richard Lass,ing, na revista IIScala internacional",
edição luso-brasileira, de junho de 1971).

A co-gestão, com efeito!, tornou..se tema de debate político na
Alemanha, a partir de 1949. Nesse ano, quando seu primeiro gover-
no em que pontificava o gênio do milagre alemão Ehrart/ estabele-
ceu a economia social de mercado como fundamento da sua pdítica
de reconstrução, já então a Federação Alemã dos Sindicatos s'e pro-
nunciava a favor da fico-gestão" dos trabalhadores nos assuntos de
pessoal/ de regime 'econômico e de direitos sodais. Tendo surgido
um impasse, nessa época, nas relaçõe.s entre empregados e patrões,
na indústria de aço e de carvão, na bacia do Reno e no vale dOIRuhr,
implantou-se, como solução, o ingresso dos empregados na gestão das
empresas dessa categoria e regiões. Em 1951 a Dieta Federal votava
uma lei que estendia a co-gestão paritária a toda a indústria meta-
iúrgica e da explc'ração mineira. A co-gestão foi ampliada desde en-
tão, e os operários adquiriram, nesses setores, o direito de participa-
rem nas decisões do Conselho de A.dministração/ nas questões de
sua competência e, sobretudo, na nomeação ou demissão da diretoria.

Em 1952 o Parlamento de Bonn votava a Lei da Constituição
da Empresa, que viria a ser cons,iderado um maroo na evolução social
da Alemanha. Sobre a co-gestão paritária houve um recúo nas indús-
trias ~o carvão e do aço, pois apenas assegurava o direitá do conse-
lho dá empresa de tomar parte ativa em de,terminadas decisões da
direção da empresa relativas ao trabalho, devendo/ entretanto/ os
patrões e 'O conselho de empresa colabolrarem juntos/em benefício
geral.
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Mas, recentemente, em 1976, o Parlamento alemão se envolveu,
através de seus partidos, na reforma do sistema da co-gestão de modo
a estendê-Io a todas as sociedades anônimas ou às de outro' tipo que
contassem com mais de 500 empregados. A aoirrada luta sobre o equi-
líbrio da gestão de empregados e empresários empolgou os partidos
políticos, repercutindo intensamente na opinião internacional, através
do noticiário da imprensa. Embora todas as facções políticas acordas-
sem em que a co-gestão se estendesse paritariamente às empresas
de determinado porte, a partir das sociedades anônimas, expressão
de grande empresa alemã, a luta política passou a se situar na ,forma
de estabelecer entre elas o equilíbrio. Venceu Ciprincípio de que, sen-
do paritário o Conselho de Administração, sua presidência, com o voto
de qualidade, seria escolhido entre os empresários, ao contrário do
que a minelria pretendia, pois sustentava que o poder decisório, em
última instância, deveria caber aos trabalhadores.

O pensamento germânko da co-gestão começa atualmente a se
estender pelos países da Europa Ocidental. Re,centemente, lei insti-"
tuindo-a foi adotada na Suécia.

Anteriormente, no primeiro governo De Gaulle, foi por ele con-
cebida a implantação da co-gestão das empresas. Com efeito, a ma-
tér,ia, sob o influxo da política social daquele governo!, foi inspirada
pessoalmente por ele, que pretendia adotar a linha de participação
dos trabalhadores na co-gestão das empresas, a partir do desenvolvi-
mento e aperfeiçoamento dos "Comités d'Entreprise", criados desde
1945. A participadon, segundo De Gaulle, deveria abranger três for-
mas: a primeira preconiza ao Governo apresentar um projeto de lei
sobre os direitos dos assalariados sobre o incrementol dos valores do
ativo, resultante do autofinanciamento (ii11eres§.ement materiel direi).
Em fins de agosto de 1967 decretos-leis traduziram em números essa
participação, que foi considerada decepcionante para os trabalhado,.
res, de cuja sorte eles dependem. A terceira forma, finalmente, con-
sistia na possibilidade de dar a conhecer e de fazer por parte dos
trabalhadores suas proposições práticas no seio da empresa. (Conf.
Joaquim Garrigues, "Hacia un Nuevo Derecho MercantW', pág. 317).

Um evidente indício do amadurecimento da co-gestão, no Direito
francês, foi ainda revelado pelo Deputado M. Capitant, presidente
da Comissão de Leis, no seu relatório de 8 de junho de 1955, na As-
sembléia Nacional, durante a apreciação de projeto convertido na
Lei n.o 66.587, sobre a reforma da lei das sociedades comerciais.
Disse aquele relator, analisando a introdução de normas sobre a ad/j
ministração da sociedade anônima - dividida, como no sistema gen~
mânico, entre o conse!hc, de administração e a diretoria, - que ess
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inovação apresentaria duas vantagens: uma, a de fadlitar a introdução
do sistema da lei alemã, tendo em vista a unificação do 'Direito euro-

peu, e a outra, de ordem social. "A nova estrutura das sociedades
anônimas" - dizia aquele deputado - "concretiza pClr ela mesma o

que se chama a reforma da empresa, mas dia virá em que as cous'as
estarão maduras e então a maio.ria desta Assembléia compreenderá

que deve enfim resolver esse problema posto há muito tempo. A nova
estrutura proposta esclarecerá singularmente o problema, e facilitará
a sua evoluçãcl. Com efeito, do mesmo modo, comoi existe atualmen-
te, o comité de direção submetido ao controle de um órgão represen-
tativo do capital, no caso os acionistas, do. mesmo modo, dia virá em
que o comité de empresa, já existente, e que nela constitui o órgão
representativo do trabalho: receberá novos poderes de ,controle. E
isso que $e prolongue a confusão que paralisa atualmente os espíritos
tornando evidente que o aumento dos poderes dos representantes
do pessoal não se torna realidade senão às expensas da direção. O

, comité de empresa não foi feito para dirigir a empresa, nem mesmo
para partilhar sua direção. Mas não se pode conceber que ele contro~
le a direção em nome do trabalho; como o conselho de administração
fará em nome do capital. Progressivamente será possível dar aos tra-
balhadclres direitos juridicamente iguais àquele dos acionistas. Nesse
dia o.correrá um grande progresso na estrutura das empresas, não só
no aspecto social, como também no da legitimidade da empresa que
será reconhecida simultaneamente pelos que contribuem com o traba-
lho e pelos que contribuem com c' capital. E um progresso realizado
no plano de legitimidade das instituições, reforça finalmente 'a sua
eficáci a. . .11 (La Réforme des Sodetés Commerciales, 11, pág. 96). '. .

Caindo o primeiro Governo De GaulleJ daí por diante pouco se
passou a falar do tema em França.. pCtÍsessa reivindicação não é do
gosito revolucionário dos poderosos partidos de esquerda. Nestes dias
(março de 1978), o Governe de Giscard D'Esta.ing venceu as eleições
parlamentares. Prometeu o Governo que efetuaria prclfundas refer-
mas sociais e econômicas para reaf.irmare consolidar os partidos do
centro. Pressupomos, apenas por intuição, que a governa que se
instala, nas reformas de centm-esquerda que promete, retomará os
projetos da co-gestão nas empresas francesas de maior porte, como
ma'is uma evidente transigência da burgues:ia.

Na Es'Panha, o Prof. Joaquim Ga:rrigues es,tudo.ualguns aspectos
de problema, que haviam sido. ebjetos da política sodal do General
Francisco.Franco. Segundo aquele autor as preccupações de De GaulJe,
a respeito, teriam sido inspiradas nessa política, "cujo genio político
se aproprió dê Ia participacion como mágica palabra y Ia convertiÓ
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en un slogan de su política, haviendo de ella el ejo sobre el qual
habria de girar Ia reforma de I'a empresa".

Cumpre lembrar que, nos Estados Unidos, a matéria não tem
repercutido, dada a estrutura sindicalista fortemente dominante entre
os trabalhadores, mais interessados nas reivindicações sociais de na-
tureza salarial e de seguros sociais. Na América Latina, no sefor ibero,.
americano, tem relevo espec,ial a tentativa do General Alvarado, Che-
fe da revolução peruana, quando no poder, pretendendo obter a
equidistância entre o sis,tema 'capi,talista e o marxista, 'através de pro-
funda reforma das empresas daquela nação.

o cClnhecido editorialista Arnaldo Pedroso d'Horta dedicou pro-
funda análise, numa série de reportagens-artigos, na imprensa nacio-
nal, analisando a implantação da reforma da empresa, que seu inspi-
rador, General Velasco Alvarado, denominou de "comunidade indus-
trial", em estilo solidarista, decretada em setembro de 1970. Explica-
va, então, aquele analista, ao se referir a esse novo sistema: "Resumi-
mos os seus dispositivos: cada comunidade industrial era integrada
pelo conjunto dos empregados permanentes, com horário normal de
trabalho na empresa. Seu objetivo: favorecer a ação unitária dos tra-
balhadores na gestão, no processo produtivo, na propriedade empre-
sarial e na reinversão dos lucros. Cumpria-lhe administrar os bens que
lhe fossem atribuídos e promover o desenvolvimento social, cultural e
profissional dos empregados. Cada comunidade teria, em sua deno-
minação, o nome ou razão social da firma, seria sediada no principal
centro trabalhista da empresa e existiria enquanto a em.presaexistis-
selÍ .

o sent'idosolidaristado sistema era,pos,toem destaque: liA prin,.

dpal ca.racterística dessa lei, que em seguida se revelaria menos rea-
lista, era considerar 'cada empresa uma entidade estática dentro da

qual devia operar-se Ci solidarismo de ex.;patrões a ex-empregados,

ambos transformados, graças à comunhão nos lucros, em sócios de

igual qualidade, embora não de igual poderio econÔmico, de modo

que estariam todos semelhantemente interessados em aumentar a prOl-'

dutividade, expandir a empresa e fazer com que multiplicassem os
lucros".

A pretensiosa refolima não vindou. Em 1976 caiu o Govermo

revolucionário do Generai Alvarado" em razão dos enc,rmes problemas

que criou, de natureza política e econômica. A inflação monetári
provocou o desassossego, deflagrando-se conflitos estudantis e cI
trabalhadores. Caindo o Governo, pa'ra ser sucedido pelo General B
mudes, implantou-se nova política, com um passo atrás na refo,r
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solidarista. (110Estado de Sã,o Paulou, edições de 17 de' junho e se-
guintes, de 1971).

8. A co-gestão no pen5amento brasileiro. Como todos os mOi-
vimentos políticos e sociais se -refletem no Brasil, assim, também, o
sistema da co-gestão das empresas. O Prof. Alfredo lamy Filho\, um
dos autores do anteprojeto da Lei das Sociedades Anônimas, em
1971, inaugurou o amplo debate da reforma, por solicitação do Insti-
tuto de Planejamento EconÔmico e Social (lPEA). Após se referir ao
palpitante problema da co-gestão, no direito estrangeiro, aquele ju-
rista opina, em termos nacionais, que "a reforma da empresa, e', es-
pecia!mente, a da grande empres'a, ocorrerá em prazo curto, proje-
tando-se sobre a sociedade anônima, que - para usarmos a expressão
de Pailluseau - é lia técnica da organização da empresa". Mas os
termos dessa reforma só agora começam a deI inear-se, e sobre eles
juristas, economistas, sociólogos e cientistas políticos, ainda não con-
cordaram. O assunto não está, pois, suficientemente maduro entre
nós, e tememos que, na fase atual de nosso desenvolvimento econô-
mico, possa provocar t'raumas que se refletem negativamente no pro-
cesso, e terminem porcomprometê-Io" (A Reforma, dai Le:idas Socie-
dades Anônimas, Rev. Dir. Merc.; fasc. 7, ano XI pág. 122).

Após esse pronunciamento, a tese tomou impulso, edodindo no
Congresso Nacional, quando começou a tramitação do ardoroso de-
bate sobre o Projeto de lei n.o 2.559, de 1976, de reforma da lei
das Sociedades Anônimas.

O Deputado Nina Ribeiro encaminhciu, nessa oportunidade, ao
Plenário da Câmara dos Deputados, as emendas n.Os 113 a 120, pro-
pondo a inserção na lei de normas que ins;tituissem o princípio da
co-gestão, tanto no conselho de administração como! na diretoria. A
emenda e sua justificação eram as seguintes':

"Acrescente-se ao artigo 140 o inciso seguinte:

V - Pelo menos um membro do Conselho de Administração
será escOilhido pelos empregados da Companhia em escrutínio
secreto.

Justificação

Desde 1951 a co-gestão vem s,endo aperfeiçoada na Alemanha
Ocidental como fato'r de harmonia entre capital e trabalho.

Na verdade, ambos são intersubsistent-es e indispensáveis na con-
servação do empreendimento econÔmico. Essa tendência tão cris-
tã exposta por exemplo na obra de Van Gestel - "A Igreja e( a
questão social" - teve como escopo valcrizar o trabalho e con-
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seqüentemente o assalariado que vê aumentado o seu poder de
f,iscalização, bem CCimOo senso de co-responsabilidade. leis d~
1952, 53, 72 e 74, também na Alemanha não comunista, aper.
feiçoaram continuamente a salutar prátka da co-gestão, levan-
do-a mesmo em alguns casos à paridade na representação da
direçãcl da sociedade. E o recentíssimo "Bundesgesetzblatt" edi-
tado em Bonn, em 08 de maio do corrente ano, consagra exata-
mente IIUber die Mitbestimmung der Arbeitnehmer", (Mitbestim-
mungsges'etz-Mitbestg), em 5 capítulo5 e onde pudemos nos ins-
pirar, sem cópi'a servil, para aperfeiçoar o nossos sistema legal
no importante setor das sociedades por ações.

Estas, à semelhança do antigo Deus Janus da mi<tologia greco-
latina, devem ter duas faces, uma voltada para os detentores do
capital, a outra para a respon:.:abilidade sodal onde sobressai o
fato!rtrabalho.

o indumento cristão que nos inspira visa, pois, e somente, valo-
rizar o trabalho humano, sem prejuízo do direito de propriedade,
ao contrário, tornando-o mais cCinsentâneo com as decorrências
sociais que, em oposição à economia de Mancheslter, caracterizam
a época em que vivemos.

Sala das Sessões em 11 de agosto de 1976. NINA RIBEIRO".

O Relatar de Comissão de Ccnsfi.tuição e Justiça daquela casa
a'colheu a emenda, dando-lhe, em parte, parecer favorável. Foi o se-
guinte o Parecer:

"Com a apresentação das Emendas n.os 113e 120, tem em vista
seu autor a inclusão, no artigo 143, de dispositivo garantindo,
respectivamente, a representação, no conselho de administração
e na diretoria da companhia, de um representante dos emprega-
dos. Tal representação fixaria o iníciO!da exper,iênca da co-ges-
tão entre nós,. a qual já tem sido exercitada no ,exterior. No
entanto, es,sa representação~Ó seria pertinente no conselho de
adminis,tração, e não na diretoria. Por essas razões somos favo~
rável à aprovação da Emenda n.O 113 que procura garantir a
representação dos empregados no Conselho de Administração".
Assim, aceitamos a Emenda n.o 113 para incluir, como § 4.0 do
artigo 140, os seguintes dispositivos:

IIArtigo: 140 ,

§ 4.° - Pelo menos um membro do conselho de administração
será escolhido pelos empregados da companhia em escrutínio
secreto".
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Mas o parecer, posteriormente, foi rejeitado, não tendo acolhida
no texto lega!.

o assunto, porém, como ocorreu em outros países, continua em
debate. Recebeu, de certo modo, o apoio do eminente financista Pro-
fessor Otávio Gouveia de Bulhões, ex-M,inistro da Fazenda. Em artigo

publicado na imprensa, preconizc:uele, para o nosso país, um siste-
ma que estimule a capitalização das empresas, por via do mercado
de capitais. Considerando o problema do indevidamento das empresas
nacionais, o Professor Bulhões entende que já se foi longe demais
na concessão de créditos e, em alguns casos, até mesmo a concessão
de aumentos salariais sucessivos, de caráter inflacionário. E afirma

que "é chegado o momento de voltarmos ao enfoque da capitalização
das empresas, associadas à participação de ações pelo empregado
com a finaHdade de preparar um clima de segurança ecc,nômica e
harmonia sodal". Tal plano, com efeito/está a um passo do sistema
da co-gestão da empresa, como se notidou então ("0 Estado de São
Paulo", edição de 15.01.1978).

Está assim, na ordem do; dia, a reforma da empresa brasileira,

com a atenção se voltando para o cruciante problema da participação
dos empregados na sua gestão.

Percebemos o interesse de certa,s empresas em instituir o siste-
ma de co-gestão, acolhendo administradores recrutados entre seus
empregados. Nesse propósito merece destaque a política social e ad-
ministrativa do Banco do Estado do Paraná S. A., que fez incluir em
seu estatuto a regra de que "pelo menos um dos diretores deverá
ser escolhido entre os funcionários dos quadros de carreira do Banco"
(artigo 26, § 2.°). Outras organizações vinculadas ao controle daquela
insti,tuição financeira seguiram a mesma orientação, adotando-a em
seus estatutos.

9 . A discussão no pla,no doutrinário,. Devemos reconhecer que
o ,conservantismo não vê com entusiasmo a ,refo,rma da ges;tão das
empresas, para nela acolher os elementos do trabalho. Por esse
motivo, e pelas dúvidas suscitadas em torno da excelência da solução,
a legisl.ação tem sido, nos países que a adotaram, extremamente
cautelosa. Na Alemanha, onde ela foi implantada, foram necessárias
mais de. duas décadas para ser consagrada nas empresas de maior
porte. Seu início ocorreu na década dos cinquenta, em forma de ten~
tativa e taoteante, e se resumiu ao setor siderúrgico e do carvão, limi-
tada a bacia carbonífera do Ruhr e do Reno. Só mais tarde, nestes

dias, é que passou a ser 'extensiva a outras regiões. Na Suécia os
debates foram i.ntensos e as soluções cautelosas.
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Um dos aspectos curiosos que envolve o movimento da reforma
com a co-gestão das empresas, é .a cposição dos partidos da extrema-
esquerda. Compreende-se esse desdém, e que assim seja, pois não
desejam eles, como se sabe, uma reforma do sistema da propriedade
privada dos meios de produção, mas a sua radical extensão, por
meio da revolução. Não<desejam eles a harmonia das classes, mas,
por ora, a luta de classes. Por esse motivo também o sistema tem
merecido a atenção e defesa dos reformistas democráticos, que dese-
jam a harmonia dos quadros existentes.

-Esse fenômeno é poStOIcom clareza pelo Prof. Garrigues, que,
em 1969, doutrinariamente analisou a questão: "A Espanha chegou
também -a um movimento doutrinário, expunha ele, nascido precisa-
mente não nos países socialistas, mas nos países capitalistas, que
submeteram a revisão da figura da empresa, dominada pelo capital,
frOito do altc.capitalismo do século passado. Esse conceito da empre-
sa, como propriedade do capitalista empresário, está em crise, porque
responde a uma mentalidade hoje abandonada em quase todo o mun-
do. t: uma concepção injusta porque a empresa não é só um conjunto
de bens sobre o qual cabe exercer os direitos de propriedade, senão
que antes de tudo um conjunto de atividades que se verte sobre bens
de diversas índoles. Por isso todos os que contribuem com sua ativi-
dade para a empresa, parece justo que tenham alguma participação
no poder de mando" (artigo publicado no diário "Ya", dezembro de
1969) .

Mas as críticas que a corrente conservadora dos juristas levanta-
ram, partem da dout-rina de que o sistema da cc;-gestão importaria em
implantar uma concepção que é estranha ao princípio da propriedade
dominante, mesmo no seio da empresa. Seria uma simbiose entre os
opostos. Pretender-se-ia enxertar uma concepção socialista na empresa
concebida nCI sistema capitalista. Ora, a objeção não possui maior
validade, pois assistimos- a todo o instante, na evolução atual do Di.
reito, o recuo das idéias liberais-individualistas para o avanço das so-
luções sociais. Assim tem sido na propriedade fundiária, na proprie-
dade dos móveis ccmerciais e na prÓpria sodedade anônima, defen-
dida por muitos como instituição social. Afora esses, ou-tros exemplos
são por demais abundantes.

Além das reações doutrinárias, outras existem de natu~eza estri-
tamente técnicas. A que mais impressiona, aparentemente, é o perigo
de obrigar as sociedades a manter no cargo administrado.res incom-
petentes e de duvidosa idoneidade, escolhidos pelos trabalhadores.
.Além disso, existiria o problema da responsabilidade pessoal dos
administradores, pelos atos ilícitos que praticarem e dos quais partid-

"
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parem, sabido cemo é do parco ou nenhum patrimônio dos trabalha-
dores para assegurar aquela responsabilidade.

As objeções não convencem. Primeiro, não 'convencem porque a

e~periência demonstra que no meio capitalista a insolvência muitas
vezes fraudulenta consome amiude o patrimônio, garantia dos credo-
res. Em segundO' lugar, a responsabilidade dos administradores, se-

gundo as leis modernas, é tanto civil como criminal. Não existindo
bens, para garantirem civilmente a responsabilidade, ainda resta a
repressão criminal, pelos atos delituosos que forem praticados pelos
ges.fores, sejam de que categoria forem.

Além disso, a seleção; dos administradores, sobretudo no Direito
brasileiro, é assegurada em várias normas de natureza preventiva e
seletiva, procurando-se evitar que maus elementos tenham acesso na
administração das sociedades comerciais. Aliás, nesse ponto, é conhe-
cido o ,critério e preocupação do legislador brasileirol em dotar os seto-
res de controle de poderes e mecanismos que evitem as burlas e frau-
des na gestão das empresas comerciais, que na França se chama de
"saneamento" da atividade econômica.

o fato de um administrador, seja ele de origem trabalhista ou
capitalista, não pOiSsuir recursos patrimoniais próprios, senão os de
seus honorários resultantes de sua atividade, constitui fa'to irrelevarne
para o sistema da co-gestão.

10. Conclusão. Como procuramos demonstrar, o sistema da
participação dos empregados na admiinstração, das empresas se cons-
titui numa evolução que empolga o Direito em várias nações, já se
tendo refletido na doutrina brasileira.

Mas é necessário que se atente para a evolução do sistema.
Tratando-s~ de um movimento reformista, sua implantação deve ser
cauteloiSa, e ponderada, pa.ra evitar perturbações na vida econômica.
Porisso, alguns pontos desejamos ressaltar.

Sustentamos que a co-gestão na empresa braisleira deve iniciar-
se pelas empresas de grande porte, 'isto é, pelas companhias abertas"
e, destas, sobretudo com maior urgência, nas sociedades de economia

miMa. Defendemos essa posiçãOl, em virtude das companhias abertas,
na concepção que ditou a recente refor.ma das sociedades anônimas,
terem tomado o cunho de instituição, na doutrina oficial, de molde
a entrelaçar e solidarizar os interesses privados com os interesses
públicos.

As sociedades de economia mista, cujo capital é predominante-
mente do Estado, deve iniciar, com efeito, o sistema de reforma. Não
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há mativa para quel sendo o capital público, não se dê aO'setar tra.
balho participaçãO' 'mais ativa, em benefício da estrutura da empresa.
Após a implantaçãO' da sistema, partir-se-ia, cam a experiência calhi-
daI pa'ra a extensãO' do sistema às companhias fechadasl para, poste-
riarmente, abranger tadas as sociedades anônimas e as sociedades de ",;;

responsabilidade Hmitadal com mais de duzentos empregados.

PClrau'tra ladol inicialmente a co-gestão deveria abranger ape-
nas a participação dos empregados na conselho de administração,
órgão essencial da companhi'a aberta e da sociedade de economia
mista como impõe a atual lei das sociedades por ações. Mais tarde
seria instituída a co-gestão paritárial cabendo ao capital indicar a
presidente do conselhol levanda-se em consideração que vivemos num
regime capitalista, que detém jurídica e financeiramente o controle
da sociedade.

Por fim, como .meta final, a CQi-gesltãaes'tender-se-ia à diretoria,
integrando-s.e, assim, o fator trabalho na empresa ao lado da capital.

Estamas certos de que esse sistema, visceralmente democrático,
constituiria uma importante contribuição para a paz social e um valio-
sO!incrementO' para a ascenção dos traba!hadores, além de consubs-
tanciar o melhor equilíbrio e harmÔnico es'tado de direita, no seiO' da
moderna em.presa brasileira.

Não nos esqueçamos, out'rossim, que o direita à dignidade do
trabalho constitui um das mais impclrta.ntesaspectos dos direitos hu-
manos e do estado de direito.


